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RELAÇÃO DE CONTROLE DE VOTAÇÃO DE PROJETOS DE LEI 2025 

Nº DESCRIÇÃO AUTORIA SITUAÇÃO 

 
 

01 
(LEI 

COMPLEMENTAR) 
 
 
 

“ DISPÕE SOBRE A ADEQUAÇÃO 
DA REMUNERAÇÃO.MINIMA DA 
CLASSE DOCENTE DO QUADRO 
DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA, AO PISO SALARIAL 
PROFISSIONAL NACIONAL DO 

MAGISTÉRIO, PÚBLICO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA PARA O ANO 

DE 2025 E DÁ PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS” 

PREFEITO 
 

LUÍZ CARLOS 
FERREIRA 

 
 
          APROVADA 

 
01 

 
(LDO) 

 
 
 

DISPÔE SOBRE AS 
DIRETRIZES PARA A 
ELABORAÇÃO DA LEI 

ORÇAMENTÁRIA DE 2026 E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

    PREFEITO 
 
LUIZ CARLOS 

FERREIRA 

        
 
 
         APROVADA 

 
 
 
PROJETO DE LEI N° 

02 
 
 
 

DISPÓE SOBRE O 
DESMEMBRAMENTO DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA E DE 

AGRICULTURA,MEIO 
AMBIENTE,ALTERA OS ARTS 

3°,33,34 DA LEI N° 01/2001 E DAS 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

    PREFEITO 
 
   LUIZ CARLOS                
      FERREIRA 

           
  
 
        APROVADA 

 
PROJETO DE LEI N° 

03 
 

 
 
 
 

DISPÕE SOBRE O PLANO 
PLURIANUAL PARA O 

QUADRIÊNIO 2026-2029 E DA 
OUTRAS PROVIDENCIA. 

(PPA) 

    PREFEITO 
 
   LUIZ CARLOS                
      FERREIRA 

           
  
 
        APROVADA 

PROJETO DE LEI N°    
04 

 
 
 
 

DISPÕE SOBRE A ESTIMATIVA 
DAS RECEITAS E A FIXAÇÃO 

DAS DESPENSAS PARA 
ORÇAMENTO GERAL DO 

MUNICIPIO DE BREJO 
GRANDE- SERGIPE, 

RELATIVAS AO EXERCICIO 
FINANCEIRO DE 2026. 

    PREFEITO 
 
   LUIZ CARLOS                
      FERREIRA 

           
  
 
        APROVADA 

           


